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ORDEM DO DIA Nº 157/2016.             Alto Paraíso - RO,  09 de dezembro  de 2016. 
 
 
 
     Exmos. Srs. Vereadores, 
 
 

Externando elevados cumprimentos, sirvo-me do presente, no 
intuito de convidá-los a participar da Centésima Quinquagésima Sétima Sessão 
Ordinária do Quarto ano Legislativo da Sexta Legislatura da Câmara Municipal de 
Alto Paraíso – RO, que se realizará no dia 13 de Dezembro do ano de dois mil e 
dezesseis, com início as 09h00min horas, no Plenário da Câmara Municipal para 
apreciar a seguinte: 

 
 

 
  
 

I – Leitura e votação da Ata; 
II – Leitura do material de expediente; 
III – Oradores insc. ao pequeno expediente; 
IV – Oradores insc. ao grande expediente. 

 
 

PAUTA DAS DISCUSSÕES E VOTAÇÕES: 
 

 

I – Emenda Supressiva nº 001/2016 de autoria do Vereador Nelson 
Dias Fonseca ao PROJETO DE LEI Nº 1.423/2016, DE AUTORIA 
DO EXECUTIVO MUNICIPAL, dispõe: “Estima a Receita e Fixa a 
despesa do Município de Alto Paraíso/RO para o exercício 
financeiro de 2017”; 
 
II – Emenda Supressiva nº 002/2016 de autoria do Vereador 
Nelson Dias Fonseca ao PROJETO DE LEI Nº 1.423/2016, DE 
AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL, dispõe: “Estima a 
Receita e Fixa a despesa do Município de Alto Paraíso/RO para o 
exercício financeiro de 2017”; 
 
III – Emenda Aditiva nº 001/2016 de autoria do Vereador Nelson 
Dias Fonseca ao PROJETO DE LEI Nº 1.423/2016, DE AUTORIA 
DO EXECUTIVO MUNICIPAL, dispõe: “Estima a Receita e Fixa a 
despesa do Município de Alto Paraíso/RO para o exercício 
financeiro de 2017”; 
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IV – Emenda Aditiva nº 002/2016 de autoria do Vereador Nelson 
Dias Fonseca ao PROJETO DE LEI Nº 1.423/2016, DE AUTORIA 
DO EXECUTIVO MUNICIPAL, dispõe: “Estima a Receita e Fixa a 
despesa do Município de Alto Paraíso/RO para o exercício 
financeiro de 2017”; 
 
V – Emenda Aditiva nº 003/2016 de autoria do Vereador Nelson 
Dias Fonseca ao PROJETO DE LEI Nº 1.423/2016, DE AUTORIA 
DO EXECUTIVO MUNICIPAL, dispõe: “Estima a Receita e Fixa a 
despesa do Município de Alto Paraíso/RO para o exercício 
financeiro de 2017”; 
 
VI – PRIMEIRA VOTAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 1.423/2016, 
DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL, dispõe: “Estima a 
Receita e Fixa a despesa do Município de Alto Paraíso/RO para o 
exercício financeiro de 2017”; 
  
 
 
 

 
Paulo César Bergantin 

Presidente 


